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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 17 da Lei Complementar nº 141, de 13 de 

janeiro de 2012, para dispor sobre o montante mínimo de recursos a serem repassados pela 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para os fins que especifica. 

 

Art. 2º O §1º do artigo 17 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se os 

atuais §§ 2º e 3º para §§ 3º e 4º, respectivamente: 

 

“Art. 17. O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços 

públicos de saúde e repassados na forma do caput dos artigos 18 e 22 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios observará as 

necessidades de saúde da população, as dimensões epidemiológica, 

demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de 

ações e de serviços de saúde e, ainda, o disposto no artigo 35 da Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, de forma a atender os objetivos do 

inciso II do § 3o do artigo 198 da Constituição Federal. 

§ 1o O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando 

metodologia pactuada na comissão intergestores tripartite e aprovada 

pelo Conselho Nacional de Saúde, os montantes a serem transferidos a 

cada Estado, ao Distrito Federal e a cada Município para custeio das 

ações e serviços públicos de saúde, observados os seguintes limites 

mínimos dos recursos previstos no inciso I do § 2º do artigo 198 da 

Constituição Federal: 

I - 20% para manutenção da atenção primária sobre responsabilidade 

dos municípios; e 

II - 40% para procedimentos de média e alta complexidade a cargo 

prioritariamente dos Estados e do DF. 

§ 2o Os recursos de que trata o § 1º não incluem despesas com 

assistência farmacêutica, vigilância sanitária ou complemento dos 

gastos de que trata o §5º do art. 198 da Constituição Federal. 

§ 3o Os recursos destinados a investimentos terão sua programação 

realizada anualmente e, em sua alocação, serão considerados 

prioritariamente critérios que visem a reduzir as desigualdades na oferta 

de ações e serviços públicos de saúde e garantir a integralidade da 

atenção à saúde. 

§ 4o O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do 

art. 9o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá os 

Conselhos de Saúde e os Tribunais de Contas de cada ente da 

Federação informados sobre o montante de recursos previsto para 

transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com 
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base no Plano Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão 

firmado entre a União, Estados e Municípios.” (NR) 

 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Nos últimos anos, tem sido verificado um significativo aumento da participação 

dos Estados e Municípios nos gastos totais com Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS. 

Em contrapartida, percorrendo um caminho inverso, a participação da União nesses gastos 

vem diminuindo.  

Assim, o quadro que se apresenta vem sendo caracterizado pela incapacidade de 

os Estados e os Municípios aumentarem os recursos a serem destinados para a saúde. Desta 

forma, para melhorar a capacidade de investimento na área de saúde e aliviar a escassez de 

recursos que vêm sido suportada pelos entes federados, torna-se fundamental uma elevação 

dos recursos a serem transferidos pela União a esses entes.  

Dessa forma, apresentamos na presente proposta uma destinação mínima de 

recursos transferidos para Estados e Municípios para atendimento de despesas correntes para 

Média e Alta Complexidade e Atenção Primária respectivamente.  

Com vistas a subsidiar os índices e as sugestões propostas, mostra-se relevante 

transcrever os dados referentes aos anos pretéritos (em R$ milhões):  

 

 2012 2013 2014 2015 

Valor 

Empenhado 
% 

Valor 

Empenhado 
% 

Valor 

Empenhado 
% 

Valor 

Empenhado 
% 

Ações e 

Serviços 

Públicos de 

Saúde 

84.806,27 100 92.701,98 100 101.855,56 100 121.093,78  100 

MAC 34.095,46 40,20 34.737,05 37,47 39.157,37 38,44 43.442,32 35,87 

PAB 12.550,17 14,80 13.603,30 14,67 16.079,17 15,79 18.389,00 15,19 

 

Caso esta proposta já estivesse em vigor no ano de 2014, o gasto do PAB seria 

de 20%, ou seja, R$ 23.995,02 milhões, o que representaria R$ 7.915,85 milhões a mais 

destinados aos municípios para gastos em ASPS, quase 50% a mais do que foi efetivamente 

gasto. Esse montante, tendo como parâmetro a razão de 18,7% da Receita Corrente Líquida – 
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RCL – equivaleria a R$ 119.975,12 milhões, uma vez que a RCL apurada foi de R$ 

641.578,20 milhões.  

Assim, face à relevância da matéria, contamos com a aprovação dos nobres 

pares para a aprovação da proposta. 

 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2015. 

 

 

LEANDRE 

Deputada Federal 

PV/PR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  
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§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
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descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

 

 

 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho 

de 1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Movimentação dos Recursos da União 

 

Art. 17. O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de 

saúde e repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios observará as necessidades de saúde da população, as dimensões epidemiológica, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
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demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de ações e de serviços de 

saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, de forma a 

atender os objetivos do inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal.  

§ 1º O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando 

metodologia pactuada na comissão intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional 

de Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada 

Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2º Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada 

anualmente e, em sua alocação, serão considerados prioritariamente critérios que visem a 

reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a 

integralidade da atenção à saúde.  

§ 3º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9º da 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de 

Contas de cada ente da Federação informados sobre o montante de recursos previsto para 

transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no Plano 

Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão firmado entre a União, Estados e 

Municípios.  

 

Art. 18. Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com as 

ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital, a serem executados pelos Estados, 

pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos 

fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de convênio ou 

outros instrumentos jurídicos.  

Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos federais poderão ser transferidos aos 

Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre a União e os demais 

entes da Federação, adotados quaisquer dos meios formais previstos no inciso VI do art. 71 da 

Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.  

 

Seção IV 

Da Movimentação dos Recursos dos Estados 

 

Art. 19. O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações 

e serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de necessidades de saúde da 

população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, demográfica, 

socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, 

observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3º 

do art. 198 da Constituição Federal.  

§ 1º Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação 

dos recursos estaduais e a previsão anual de recursos aos Municípios, pactuadas pelos 

gestores estaduais e municipais, em comissão intergestores bipartite, e aprovadas pelo 

Conselho Estadual de Saúde.  

§ 2º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 9º da 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá o respectivo Conselho de Saúde e Tribunal 

de Contas informados sobre o montante de recursos previsto para transferência do Estado para 

os Municípios com base no Plano Estadual de Saúde.  

 

Art. 20. As transferências dos Estados para os Municípios destinadas a financiar 

ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de 

Saúde, de forma regular e automática, em conformidade com os critérios de transferência 

aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde.  
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Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos estaduais poderão ser 

repassados aos Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre o Estado 

e seus Municípios, adotados quaisquer dos meios formais previstos no inciso VI do art. 71 da 

Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.  

 

Art. 21. Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras 

formas legais de cooperativismo, para a execução conjunta de ações e serviços de saúde e 

cumprimento da diretriz constitucional de regionalização e hierarquização da rede de serviços, 

poderão remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde derivadas tanto de 

receitas próprias como de transferências obrigatórias, que serão administradas segundo 

modalidade gerencial pactuada pelos entes envolvidos.  

Parágrafo único. A modalidade gerencial referida no caput deverá estar em 

consonância com os preceitos do Direito Administrativo Público, com os princípios inscritos 

na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e na 

Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e com as normas do SUS pactuadas na comissão 

intergestores tripartite e aprovadas pelo Conselho Nacional de Saúde.  

 

Seção V 

Disposições Gerais 

 

Art. 22. É vedada a exigência de restrição à entrega dos recursos referidos no 

inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal na modalidade regular e automática 

prevista nesta Lei Complementar, os quais são considerados transferência obrigatória 

destinada ao custeio de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, sobre a qual 

não se aplicam as vedações do inciso X do art. 167 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

Parágrafo único. A vedação prevista no caput não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega dos recursos:  

I - à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito 

do ente da Federação; e  

II - à elaboração do Plano de Saúde.  

 

Art. 23. Para a fixação inicial dos valores correspondentes aos recursos mínimos 

estabelecidos nesta Lei Complementar, será considerada a receita estimada na lei do 

orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos 

adicionais.  

Parágrafo único. As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 

efetivamente realizadas que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos 

obrigatórios serão apuradas e corrigidas a cada quadrimestre do exercício financeiro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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